
   
(Substitui o Anexo Único integrante do Decreto nº 56.795, de 5 de fevereiro de 2016) 

PONTUAÇÃO PARA PROMOÇÃO VERTICAL 

TABELA “A” - PONTUAÇÃO REFERENTE AO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA CARREIRA 

TEMPO DE SERVIÇO PONTOS REFERÊNCIA 
Tempo de efetivo exercício na 
carreira 

0,0684932 Por dia de efetivo e-
xercício 

Tempo de efetivo exercício na 
categoria 

0,0684932 Por dia de efetivo e-
xercício 

TABELA “B” - PONTUAÇÃO REFERENTE A CURSOS E TÍTULOS 

CURSOS PONTOS REFERÊNCIA 
1. Cursos realizados pela Academia de

Formação em Segurança Urbana –
AFSU validados pela PMSP

0,15 
Por hora aula – limitado a 400 ho-
ras durante a permanência na 
categoria. 

2. Cursos realizados pelas demais es-
colas de governo e órgãos da Ad-
ministração Direta municipal, vali-
dados pela PMSP

3. Cursos referendados pela Acade-
mia de Formação em Segurança
Urbana – AFSU

0,15 
Por hora aula – limitado a 200 ho-
ras durante a permanência na 
categoria. 

4. Curso Superior de Tecnologia

80 

Diploma ou certificado de colação 
de Grau, acompanhado de históri-
co escolar - limitado a 1 (um) por 
evento, desde que as disciplinas 
computem um total mínimo de 
1.600 (um mil e seiscentas) horas 
não utilizadas para outro evento 
de promoção vertical. 



5. Curso Superior de Licenciatura

120 

Diploma ou certificado de colação 
de Grau, acompanhado de históri-
co escolar - limitado a 1 (um) por 
evento, desde que as disciplinas 
computem um total mínimo de 
2.800 (duas mil e oitocentas) ho-
ras não utilizadas para outro even-
to de promoção vertical. 

6. Curso Superior de Bacharelado

160 

Diploma ou certificado de colação 
de Grau, acompanhado de históri-
co escolar - limitado a 1 (um) por 
evento, desde que as disciplinas 
computem um total mínimo de 
3.000 (três mil) horas não utiliza-
das para outro evento de promo-
ção vertical. 

7. Cursos Superiores (Bacharelados,
Licenciaturas e Tecnólogos) com apro-
veitamento de estudos oriundos de
outra graduação de nível superior. 0,05 / 

hora 

ter cursado no máximo 1.599 (um 
mil, quinhentas e noventa e nove) 
horas de forma integral em maté-
rias inéditas não constantes em 
cursos anteriormentes apresenta-
dos de tecnólogo, limitado a 1 
(um) por evento. 

0,0428 / 
hora 

ter cursado no máximo 2.799 (du-
as mil, setecentas e noventa e 
nove) horas de forma integral em 
matérias inéditas não constantes 
em cursos anteriormentes apre-
sentados de licenciatura, limitado 
a 1 (um) por evento. 

0,0533 / 
hora 

ter cursado no máximo 2.999 (du-
as mil, novecentas e noventa e 
nove) horas de forma integral em 
matérias inéditas não constantes 
em cursos anteriormentes. apre-
sentados de bacharelado, limitado 
a 1 (um) por evento. 

8. Cursos de Extensão Universitária 0,13888 Por hora/aula – limitado a 360 
horas. 

9. Cursos de Pós-Graduação Lato- 80 Diploma ou Certificado de Colação 



Sensu, Especialização ou MBA de Grau - limitado a 1 (um) por 
evento de promoção vertical. 

10. Cursos de Pós-Graduação Stricto-
Sensu Mestrado 120 

Diploma ou Certificado de Colação 
de Grau - limitado a 1 (um) por 
evento de promoção vertical. 

11. Cursos de Pós-Graduação Stricto-
Sensu Doutorado 160 

Diploma ou Certificado de Colação 
de Grau - limitado a 1 (um) por 
evento de promoção vertical. 

12. Pós-Doutorado
200 

Diploma ou Certificado de Colação 
de Grau - limitado a 1 (um) por 
evento de promoção vertical. 

TABELA “C” -  DECRÉSCIMO DE PONTUAÇÃO REFERENTE AO COMPORTAMENTO DISCIPLINAR 

EVENTO PONTOS REFERÊNCIA 
Suspensão -1 Por dia de suspensão, durante a permanência na 

categoria. 


